
TERCEIRA SEÇÃO 
 

A Terceira Seção, na sessão ordinária de 10 de setembro de 2025, deliberou pela 
revisão do enunciado da súmula 630, que passa a ter a seguinte redação, a ser 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do Superior Tribunal de Justiça, por três 
vezes, em datas próximas, nos termos do art. 123 do RISTJ. 

 
SÚMULA n. 630 

 
A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico ilícito de 
entorpecentes quando o acusado admitir a posse ou a propriedade para uso 
próprio, negando a prática do tráfico de drogas, deve ocorrer em proporção inferior 
à que seria devida no caso de confissão plena. 
 
Referência: 
 
CP, art. 59. 
CP, art. 65, III, d. 
CP, art. 68. 
Lei n. 11.343, de 23/8/2006, arts. 28 e 33. 
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